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PROJETO DE RES01140 NQt3H /86 	DE, 18 DE JUNHO DE 1 9 8 6 	• 

"ATUALIZA AUXtLIOS DESTINADOS AOS VE-

READORES PARA o suacicio DE 1986 E 

Dl OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

A Mesa da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste, no uso de 

suas atribuiçC5es legais, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga 

a seguinte; 

RESOLU .Ç.  o  

Art. 10  - Os Vereadores, recebera.° mensalmente, auxilio para 

Transportes, Telefone, Correspondancias e para Passagens, nos valores ' 

de Cz$ 4.205,00 ( QUATRO MIL, DUZENTOS E CINCO CRUZADOS ), Cz$ 2.702,00 

( DOIS MIL, SETECENTOS E DOIS CRUZADOS), Ca 1.267,00 ( HUM MIL, DUZEN-' 

TOS E SESSENTA E SEVE CRUZADOS) e Cz$ 2.136,00 ( DOIS MIL, CENTO E TRIN-

TA E SEIS CRUZADOS), respectivamente, destinados a auxilia-los nas suas' 

funçZes legislativas e que será*o classificados na Rubrica 3.1.3.2-00 

(Outros Serviços e Encargos ), do Orçamento próprio da Câmara. 

Art. 29  - Esta Resoluçao retroage em 01 de Junho de 1986. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste RO, em 18 de Junho • e 
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tesa da Camara .1.unicipal de Ouro Preto do Oeste, no uso de 

Buas atribuiçO.es legais, faz saber (lue o rlenrio aprovou e ela promulga 

a seguinte; 

E s., o_ 	u 	'X 

Art. 12  — Os Vereadores, recebero mensalmente, auxilio para 

Transportes, Telefone, Correspondências e para Passagens, nos valores 

de GzS 4.205,00 ( WATRO MIL, IJZENTOS E CINCO CRUZADO ), Cz$ 2.702,00 

( 101: IL, SETECENTOS E DOIS CRUZADOS), Cz$ 1.267,00 ( 	MIL, DUZLN—' 

T0O2Já,jENTA E SETE CRUZAMOS) e Cz$ 2.136,00 ( DOIS .MIL, CENTO E TRIN— 

TA E 	ou oco), respectivamente, destinados a auxilia•-los nas suas' 

funçoes legislativas e que serao classificados na .k.tabrica 3.1.3.2-00 

(Outros Oerviços e Encargos ), do Orçamento próprio da Camara. 

Art. 22  — Esta Resoluço retroage em 01 de Junho de 1986. 

Art. 3Q — Revogam—se as disposiçoes em contrario. 

Camara :unieipal de Ouro Preto do Oeste—RO, em 18 de Junho de 
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